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% O art. 22 da Medida Proviséria 579/2012, passa a vigorar com a seguinte redagéo:

(&)
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“Art. 22 As concessfes e autorizagées de geragdo de energia hidrelétrica destinadas a
autoprodugdo e as autorizacbes de geragdo de energia hidrelétrica destinadas a
produgédo independente, cuja poténcia da usina seja igual ou inferior a cinquenta MW, serao

prorrogadas uma (nica vez, pelo prazo de até trinta anos.
§ 12 O disposto no art. 1° n&o se aplica as prorrogagbes de que trata o caput

§ 22 Todo o excedente de energia elétrica ndo consumida pelas unidades consumidoras
do titular da concessdo ou autorizagdo de autoprodug8o seré liquidado no mercado de curto

prazo ao Prego de Liquidag&o de Diferengas - PLD.

§ 32 O disposto neste artigo se aplica, no que couber, as concessdes e autorizagbes
de geragdo de energia hidrelétrica destinadas & autoprodugéo, independentemente da

poténcia, desde que néo interfigadas ao SIN.

§ 4° A prorrogag8o de que frata este artigo serd feita a titulo oneroso, sendo O
pagamento pelo uso do bem publico revertido em favor da modicidade farifaria, conforme
regulamento do poder concedente, exceto aquelas autorizagbes emitidas para exploracdo
dos aproveitamentos hidrelétricos referidos no inciso I, do art. 26 da Lei n°® 9427, de 26

de dezembro de 1996.” (NR)
JUSTIFICAGAO

O artigo 2° da Medida Proviséria 579/2012 trata da prorrogagao de concessoes de
aproveitamentos hidrelétricos com poténcia instalada até 50 MW. Contudo, esqueceu-se
dentro desta faixa de poténcia as autorizagbes de autoproducao e as autorizagbes para

produgéo independente até 50 MW.

Ressalte-se que as concessoes atingidas pelo art. 12 da MP j4 tiveram a possibilidade
de prorrogar, no minimo, por mais 20 anos — estando agora recebendo o beneficio da
prorrogacao por outros 20 anos — as concessdes e autorizagbes de autoprodugéo e as
autorizagbes de produgdo independente — com base no preceito da isonomia — deveriam ser
prorrogadas por, uma Unica vez, por um prazo de 30 anos (prazo igual ao comumente

ouforgado).
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E importante a disciplina da prorrogagao das autorizagbes, uma vez que este sinal
regulatério, permite que os autorizados mantenham os ativos em boas condigbes de utilizacéo
e fagam investimentos para melhoria e aumento de eficiéncia dentro do ciclo de vida do

empreendimento.

Sala das Sessdes, 18 de setembro de 2012.

Deputado CARLOS ZARATTINI
PT/SP
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